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Terça-feira  

prem jornada de 8h diárias, me-
diante requerimento do empre-
gado e autorização da chefia 
imediata. 

Lembrando que foi assi-
nado um novo termo "Aditivo 
ao Acordo Coletivo de Traba-
lho 2017/2018", que prorroga 
até o dia 31 de agosto deste ano 
as cláusulas sociais que assegu-
ram direitos dos empregados. 

Trabalhadores da Ebserh 
iniciam movimento grevista 

Os Trabalhadores da Eb-
serh no Maranhão, assim como 
a categoria em todo o Brasil, 
iniciam hoje, quarta-feira, 05 de 
junho, o movimento grevista 
por tempo indeterminado.  

A decisão da greve por 
tempo indeterminado foi tirada 
na Plenária Nacional dos funci-
onários da empresa, ainda no 
mês de maio, mais precisamen-
te, no dia 26, em Brasília.  

O que causa indignação 
nos trabalhadores é o total des-
caso da Ebserh com relação à 
situação dos seus empregados, 
tendo em vista, que o até o pre-
sente momento, o ACT de 
2017/2018 ainda não chegou a 
um denominador comum, pois a 
empresa sempre buscou em su-
as propostas dificultar as nego-
ciações.   

Com o impasse, o Tribunal 
Superior do Trabalho interviu no 

caso e agora está analisando o 
dissídio para o ACT 2017/2018. 

No último dia 30 de maio, 
os trabalhadores da Ebserh rejei-
taram a proposta apresentada pe-
la empresa no dia 25 de maio, 
que apresentava o percentual de 
60% do INPC (cerca de 1,02%) é 
mantido, sendo garantido retroa-
tivo a 1º de março deste ano. Es-
sa proposta foi condicionada pela 
empresa a aceitação da retirada 
de pauta do processo do dissídio 
coletivo do ACT 2017/2018. Para 
isso, os empregados receberiam 
reposição de 100% do INPC do 
período e um bônus financeiro de 
R$1.800,00. Nesse cenário, os 
retroativos referentes ao percen-
tual de reposição não seriam 
garantidos. Nas cláusulas soci-
ais, a empresa apresentou pro-
posta de intervalo mínimo de 30 
minutos para os empregados da 
área administrativa que cum-
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A larga maioria dos brasilei-
ros ignora que a casa-grande des-
feriu um inédito golpe de Estado 
dois anos atrás, graças ao conluio 
entre os próprios Poderes da Re-
pública, a mídia nativa, setores da 
Polícia Federal, enquanto as For-
ças Armadas por ora imitam Pila-
tos. 

Esta ignorância tipicamente 
verde-amarela é o principal sinto-
ma da doença gravíssima a aco-
meter o País. Trata-se de demên-
cia em estágio avançado. 

Segundo a Organização 
Mundial da Saúde, “demência é 
um amplo espectro de doenças 
cerebrais que causam uma dimi-
nuição crônica, gradual e progres-
siva da capacidade de pensar e 
lembrar”. Conforme o Dicionário 
Houaiss, o substantivo feminino 
significa “comportamento inusual 
que aparenta, ou sugere loucura, 
insensatez, doidice e parvoíce”. 

Há qualquer coisa de pro-
fundamente maligno nisso tudo. 
Historiadores ilustres já disseram e 
provaram que a Revolução Fran-
cesa não transpôs os Pireneus, 
com a consequência, entre outras, 
de jamais ter alcançado o Brasil. 
De fato, a democracia preconizada 
por Montesquieu, mesmo depois 
do golpe militar que gerou a Re-
pública, no País não passou de 
uma aparência. 

A casa-grande e a senzala 

A demência condena 
 

*Editorial da revista Carta Capital de 04 de junho de 2018. 

continuam de pé, donde a democra-
cia nascida a partir da Revolução de 
1789 por estas bandas é impossível. 
Ora direis: a casa-grande é compe-
tente por manter intacto o seu poder. 
Há competência, entretanto, ao im-
por a lei da chibata enquanto a sen-
zala é a versão brasileira do limbo? 
Neste terreno, a questão também 
transcende. 

Nunca foi tão claro que se-
quer fomos iluminados pelos valo-
res da civilização. Aqui não chega-
ram a Renascença, as lições de Di-
reito romano, a sabedoria grega. 
Como diz meu companheiro Luiz 
Gonzaga Belluzzo, somos selvagens 
que convivem com avanços tecno-
lógicos representados por computa-
dores e celulares. 

A quantidade de situações 
paradoxais, absurdas, doidas, e to-
das inexoravelmente daninhas, re-
sultam da demência, a começar por 
um golpe favorecido pela inércia de 
um povo incapaz de reação, perpe-
trado para impedir de vez o único 
líder popular de dimensão nacional. 

Não falta o lado tragicamente 
patético, o fracasso do golpe, e dos 
seus paneleiros e beócios de camise-
ta canarinho, para expor a dolorosa 
evidência de um cenário de véspera 
da guerra. 

A demência, de todo modo, é 
progressiva, estampada nos rostos 
sinistros dos golpistas. Confesso o 
sobressalto que padeço ao me depa-

rar com alguns desses semblantes, 
Cármen Lúcia, a medusa, Eunício 
Oliveira, foragido de Chicago nos 
anos 1920, o pantagruélico Rodri-
go Maia, o espectral Pedro Paren-
te. 

E Temer de dedinhos apon-
tados para o céu, como o futebo-
lista crente ao agradecer a Deus 
pelo gol feito. Sergio Moro de 
cenho mussoliniano, Luiz Fux de 
graúna empoleirada sobre a cabe-
ça, e tantos mais. Ouço falar de 
novas ações golpistas na perspec-
tiva eleitoral, nas condições atuais 
certamente aziaga para a casa-
grande. 

Ouço falar em artimanhas 
destinadas a alijar Jair Bolsonaro 
da contenda e do retorno à hipóte-
se parlamentarista. A demência 
golpista não tem limites, em meio 
à epidemia que poupa pouquíssi-
mos e nega a estes o justo capítu-
lo final, o funeral e o enterro do 
golpe e dos seus autores. Devería-
mos implorar: fora todos. 

Há quem suponha que bas-
taria tirar Temer do Planalto e do 
Jaburu. Desde os correligionários 
que consideram o presidente ile-
gítimo como a bola de ferro amar-
rada aos pés do convicto, até mi-
lhões de cidadãos. E se enganam. 
Para combater a demência, seria 
indispensável tirar os golpistas em 
peso. 
*Disponível em cartacapital.com.br 


